
ESTADO DE RONDÔNIA
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO
GABINETE DO PREFEITO

••~: f·

LEI MUNICIPAL N°. 559/GP/PMMN/2014
De 08 de julho de 2014.

"Dispõe sobre a votação direta para eleição

ao cargo de direção das Escolas Pólo do

município de Monte Negro, regulamentando

o art. 197 da Lei Orgânica".

o Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal

de Monte Negro, aprovou e o Prefeito Municipal de Monte Negro, sanciona a

seguinte:

L E I:

Art. 1° - As Escolas Municipais terão seus diretores eleitos
lJf

pela comunidade escolar de cada unidade de ensino, mediante eleição direta, secreta

e uni nominal.

Parágrafo Único - Entende-se por comunidade escolar,

para efeito deste artigo, o conjunto de alunos, pais ou responsáveis pelos alunos,

membros do. magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na

respectiva escola.

Art. 2° - Terão direito a votar na eleição:

a) Todos os professores em exercício na escola;

b) Todos os funcionários em exercício na escola;
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c) Um dos pais ou respPQ~:ãveis aluno menor de '14
, ,

anos de idade;
il

d) Todos os alunos com idade igual oú superior a 14 anos,
f' :é,

regularmente matriculados na escola.

§ 1° - Os eleitores serã~ d~fin(ç:O~\II~q,data da publifaç~?

do Edital de Convocação da Eleição, após o que, quem, iJ:!~ria integrar qua:I,9H!~{
: 1_ i!, "ql, :,1 ',"''4. Ir,.'

segmento da comunidade escolar não terá direito a' votar: li' ij;;ft"f I ..'('i!I!':!jl,!
r i<' ~I' 1~~~11J'.. l~, {~1~

§ 2° - Ninguém poderái'vçt~rr);1'~',i:~!!'CI;f,l,Imavez na m~~r:na
, "',' >,",,,,,,,,, ",'<, ".. , ,1"

unidade escolar, ainda que represente segmentos: divét~p$: ou acumule cargos,
': !

funções ou representações.

" '. !
Art. 3° - Poderá concorrer à função de que trata esta Lei

todo membro do Magistério Público Municipal que preenchaos seguintes requisitos:
~ J , '

I - Possua curso superior na área de educação, e sempre

que possível formação em gestão escolar.

11 - Tenha no mínimo três anos de efetivo exercício na
1.': :)

unidade escolar e no Magistério Público Municipal;, 1,

111 - Con~orde expressamente COIJ1 sua candidatura; I
'" ,'IH,!" ,-,

IV - Não tenha sofrido pena ctsclpünarno triênio anteri~~:i~

data do pleito;

§ 1° - Será facultada à candidatura do membro do

Magistério Público Municipal em exercício fora da unidade escolar.

§ 2° Nenhum candídato Lpoderá concorrer,

simultaneamente em mais de uma unidade escolar.

Art. 4° - Será considerado eleito p candidato que obtiver a
1, !

maior soma dos percentuais de votos, nas seguintes proporções:

I - Professores e funcionários: 50fo

11 - Pais e alunos: 50% " 'H ' i'" I:

Praça Paulo Miotto, n." 2330 - Centro Tel: (69) 530-3110 - Monte Negro - Rondônia.
e-mail: gabinete@montenegro.ro.gov.br

Site: www.montenegro.ro.gov •.br

mailto:gabinete@montenegro.ro.gov.br
http://www.montenegro.ro.gov


ESTADO DE RON,DÔNIA
PREFEITURA MUNIClPAL,;J)EMONTE NE~RO

GABINET'E)[)()tt;"~::REFEITO . r

§ 1° - Haverá duas

proporcionalidade.

apenas os votos úteis.
, i

§ 3° - Em caso de empate 'assume o candidato que tiver

formação em gestão escolar ou maior tempo del"exe~cíci0':,no Magistério Público
,I

Municipal. I

- r' I ~ •

, I ',1' t
I ,JI' ,

Art. 5° - Para dirigir o processo eleitoral será constitulda
, eÓ. , I, '

uma Comissão Eleitoral, integrada por um repr~SE1';l,r~ntede cada segmento :~~
" 'j 'i

I. 'I 'r',
'i , '1',
'i,' 1,

comunidade escolar. , .: I':

Art. 6° - Os membros da,:Cqmissao Eleitoral serão eleitos
. '

pelo Conselho Escolar.

Art. 7° - Os professores inteqrantes da Comissão Eleitoral

não poderão ser candidatos a Diretor de Escola.

Art. 8° ~Os professores,' pais ou responsáveis por alunos,

alunos e funcionários, serão convocados pela Comissão Eleitoral. através de Edital,
, I,:, 1\, ' I:

na primeira quinzena de outubro, para, na primeira qu,!rzeQ8 de novembro, realiz~r!

se a eleição.

§ 1° - O Edital de Convocação para a eleição conterá todas,
as instruções necessárias ao bom desenvolvimentodo .PfOCes$o.eleitoral, será

afixado em local visível na escola e remetido aos pais ou responsáveis por alunos,

com antecedência de 30 (trinta) dias da eleição, deflaqrando, com isso o início da

campanha eleitoral dos candidatos.

§ 2° - A Comissão Eleitoral disporá da relação dos

professores, funcionários, alunos, pais ou responsáveis por alunos, pertencentes à
; I ,:,: ~

comunidade escolar na data da publicação do Edital qeConvOca~ão da eleição. i

'. j:"
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